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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANHAÇU 

 
 

 

AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 015/2023 
 

A Prefeitura Municipal de Tanhaçu – Bahia, em acordo com as Decreto 10.024/2019, Lei 10.520, de 17 de 
julho de 2002, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores autorizações, Lei Complementar 
n° 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, Leis Complementares, Decreto Federal 10.024/19, torna público 
a licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 015/2023, cujo objeto é: Registro de Preços para futura e 
eventual aquisição de tecidos, roupas de cama, mesa e banho para atender a demanda das 
secretarias, neste município de Tanhaçu. O pregão será realizado no site www.licitacoes-e.com.br, na 
qual encontra se o edital completo. Demais publicações e Edital deste processo serão divulgados no site 
Diário Oficial do município: http://diariooficial.portalgov.net.br/prefeitura-tanhacu. RECEBIMENTOS DAS 
PROPOSTAS: de 23/05/2023 às 17h:45min até 01/06/2023 até às 08h:30 horas.. Inicio da sessão de 
disputa eletrônica: 01/06/2023 às 09:00 horas. Informações no e-mail tanhaculicitacao@gmail.com – Joao 
Francisco Santos - Prefeito Municipal. 



SegundaFeira

22 de Maio de 2023

Edição nº 411

 
 
 
 

                                                                                                                              

                                                                                                                                                                   GABINETE  
                                                                                                                        DO PREFEITO 
                                                                                                
 

 

 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA  

 

 

 

A Prefeitura Municipal de TANHAÇU, Estado da Bahia, convoca para a audiência pública 

prevista no § 4° do art. 9° da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), 

a ser realizada no próximo dia 30 do mês em curso, (terça-feira), com início às 08:00 horas, 

nas dependências da Câmara Municipal, para que o Executivo municipal demonstre e avalie o 

cumprimento das metas fiscais do primeiro  Quadrimestre de 2023.  

O atendimento à disposição legal dar-se-á perante a Comissão de Orçamento e Finanças, 

constituída na forma regimental.  

 

 

 

Tanhaçu - BA, 22 de maio de 2023. 

 

 

 

JOÃO FRANCISCO SANTOS 

Prefeito Municipal de Tanhaçu 
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